
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 001/2022 - PROCESSO Nº 001/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Equador/ RN, Lutemberg
Guedes Vanderlei, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o art. 26 da Lei n° 8.666/93;
CONSIDERANDO  a  necessidade  do  abastecimento  de  água
encanada para o funcionamento desta Casa Legislativa;
CONSIDERANDO  o  que  preceitua  o  Art.  25,  caput,  da  Lei  nº
8.666/93:
Art.25.  É  inexigível  a  licitação  quando  houver  inviabilidade  de
competição (...)’’.
Resolve:
Art. 1º Ratificar declaração de Inexigibilidade de Licitação para a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  ENCANADA  PARA  A  CÂMARA
MUNICIPAL DE EQUADOR/RN, NO PERÍODO DE JANEIRO/2022 A
DEZEMBRO/2022, no valor total estimado de R$ 2.100,00 (dois mil
e cem reais).
Art.  2º  -  Autorizar,  após  os  trâmites  legais,  a  contratação  dos
serviços  junto  a  empresa  CAERN-COMPANHIA  DE  ÁGUAS  E
E S G O T O S  D O  R I O  G R A N D E  D O  N O R T E ,
CNPJ: 08.334.385/0001-35, com sede na Avenida Senador Salgado
Filho, nº 1555, Bairro Tirol, Natal/RN.
Art. 3º - Determinar ao Setor de Contabilidade, que as despesas
decorrentes  deste  ato,  sejam  empenhadas  nas  rubricas
orçamentárias  pertinentes  bem  como  sejam  preenchidas  as
informações no Anexo do SIAI através do formulário próprio.
Publique-se. Cumpra-se.         
 Equador/RN, 18 de janeiro de 2022. 
Lutembergue Guedes Vanderlei.
             PRESIDENTE.
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